
LEI N. 1.002, DE 24 DE OUTUBRO DE 1991 
 

"Reajusta os salários dos ocupantes dos 
Grupos I, II, III, IV e V da estrutura salarial da 
Administração Direta do Estado do Acre, Grupo 
Magistério, do Soldo do Policial Militar e Corpo 
de Bombeiros Militar e dá outras providências." 

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE, com fulcro 

no art. 58, §§ 3º e 8º da Constituição Estadual, c/c o art. 15, § 1º, X do Regimento Interno da 
Assembléia Legislativa do Estado do Acre, promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Ficam incorporados ao salário os abonos concedidos na letra “b” do parágrafo 

único do art. 1º da Lei n. 987, de 4 de julho de 1991, dos ocupantes dos Grupos I, II,III, IV e V da 
Estrutura Salarial da Administração Direta do Estado. 

 
Art. 2º Ficam incorporados ao salário, o abono concedido no parágrafo único do art. 2º da 

Lei n. 987, de 4 de julho de 1991, ao Grupo Magistério. 
 
Art. 3º Ficam reajustados em vinte por cento os salários no mês de setembro de 1991, 

dos ocupantes dos Grupos I, II, III, IV e V da Estrutura Salarial da Administração Direta do Estado do 
Acre, Grupo Magistério, o soldo dos integrantes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado, após as incorporações a que se referem os artigos anteriores, conforme anexo. 

 
Art. 4º Fica estendido aos servidores públicos estaduais do Poder Executivo, enquadrados 

no Grupo III, da Tabela Salarial do Estado e aos níveis PS 01, PS 02, PS 03 e PS 04 - 20 horas, PS 01 
- 40 horas do Quadro Suplementar do Grupo Magistério os benefícios na forma da Lei n. 962, de 27 de 
novembro de 1990. 

 
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de recursos 

específicos constantes do Orçamento do Estado. 
 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 
partir de 1º de setembro de 1991. 
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Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Rio Branco, 24 de outubro de 1991, 103º da República, 89º do Tratado de Petrópolis 
e 30º do Estado do Acre. 

 
Deputado ILSON RIBEIRO 

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Acre 
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GOVERNO DO ESTADO DO ACRE 
SECRETARIA DO ESTADO DO ACRE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
TABELA SALARIAL SET/91  

 ANEXO I 
ESTÁGIOS  GRUPO I  GRUPO II GRUPO III GRUPO IV GRUPO V 

A 

B 

C 
D 

E 

F 
G 

H 

I 

J 
L 

M 

N 
O 

P 

Q 

R 
S 

28.800,00 

29.820,00 

30.891,60 
32.016,00 

33.195,60 

34.436,40 
35.738,40 

37.105,20 

38.540,40 

40.047,60 
41.630,40 

43.290,00 

45.034,80 
46.867,20 

48.790,80 

50.810,40 

52.930,80 
55.156,80 

33.488,40 

34.802,40 

36.182,40 
37.630,80 

39.153,60 

40.750,80 
42.428,40 

44.188,80 

46.039,00 

47.982,00 
50.019,60 

52.160,40 

54.408,00 
56.769,60 

59.247,60 

61.850,40 

64.582,80 
67.452,00 

41.478,00 

43.251,60 

45.114,00 
47.070,00 

49.123,20 

51.279,60 
53.544,00 

55.921,20 

58.417,20 

61.038,00 
63.789,60 

66.679,20 

69.712,80 
72.898,80 

76.244,40 

79.755,60 

83.443,20 
87.314,40 

63.552,00 

66.549,60 

69.696,00 
73.002,00 

76.472,40 

80.115,60 
83.940,00 

87.958,80 

92.175,60 

96.604,80 
101.254,80 

106.137,60 

111.264,00 
116.647,20 

122.299,20 

128.235,60 

134.467,20 
141.010,80 

90.517,20 

94.862,40 

99.426,00 
104.217,60 

109.248,00 

114.530,40 
120.076,80 

125.900,40 

132.016,80 

138.436,80 
145.178,40 

152.257,20 

159.690,00 
167.493,60 

175.688,40 

184.293,60 

193.327,20 
202.814,40 

 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


